
hum, os q.e" deveráõ depois reverter para a sua permittiva applicaçaõ 
a proporção q se forem multiplicando as despezas, e se forem creando 
Contadores, ou Mestres de primeiras Letras e Cirurgioens para todas 
as Villas da Capitania, principiando pelas mais populozas na forma 
expressada no cittado Cap.° 

Dezejarei pois q todas as m.a" reflexoens e dispoziçoens relativas 
a todos os objectos de q. faz mençaõ este officio sejaõ do aggrado 
de V. Ex.a, e q como taes V. Ex.a se digne fazellas subir a Augusta 
Prezença de S. A. R. para determinar a seu respeito o q lhe parecer 
mais acertado. D." g.c a V. Ex.a S. Paulo 14 de Junho de Í802 = 
Ill.mo e Ex.mo Snr. D. Rodrigo de Souza Coutinho = Antonio Manoel 
de Mello Castro e Mendoça / / 

Acompanharaõ este Off.° os docum.tos seg.es 

N.° 1.° Copia da Carta de S. Ex.a escripta a Joaõ Manso Per.a com 
datta de 2 de Dezbr.0 de 1801 e reg.da no L.° compet.e 

a fl _5 

N.° 2.° Copia da resposta dada pelo d.° Manso com datta de 7 de 
Dezbr.0 do m.mo anno, reg.da no L.° compet.® a fl 107 

N.° 3.° Copia de outra Carta de S. Ex.a escripta ao referido Manso 
com datta de 12 de Dezbr.0 de 1801, a reg.da no L.° compet.e 

a fl J8 v° 

N.° 4.° Copia da resposta dada pelo sobreditto Manso em datta 
de 13 de Dezbr.0 do m.mo anno a qual se vê reg.da no compet.e 

L.° a fl 107 v.° 

N.° 5. Copia da Carta de S. Ex.a escripta ás Camaras desta Cap.nla 

q acompanhou a Pauta por onde se regulou a cobrança 
da Contribuição Litteraria, reg.da no L.° 2.° de reg.° de 
Cartas a fl 6. 

N.° 

Ill.mo e Ex.mo Snr = Serve este de acompanhar a Conta da Re-
ceita e Despezas das differentes Camaras desta Capitania do anno 
de 1801, na forma que me tem sido recommendado pelas Reaes 
Ordens relativas a este objecto. D.8 g.e a V. Ex.a S. Paulo 5 de Setem-
bro de 1802 = Ill.mo e Ex.mo Snr. D. Rodrigo de Souza Coutinho = 
Antonio Manoel de Mello Castro e Mendoça / / 

Ill.mo e Ex.mo Snr = Sendo hum dos objectos de grande interesse 
da Real Coroa nesta Capitania a conservaçaõ de huma Botica para 
fornecimento dos remedios necessários, tanto para o gasto do Hos-
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